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Estado de Mato Grosso

Wefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N' í50/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

orspÕe soBRE A coNcEssÃo oe rÉnlRs E A
coruvensÃo DE ío DIAS EM ABoNo
pecurutÁRto pARA sERVIDoRES.

Excelentíssimo senhor, MARTINS DIAS DE oLtvElRA, prefeito
Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo gB, da Lei comprementar 016/2003 de 1s
de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. ío - coNcEDER, 20 dias de férias, a partir de 0í DE JULHO DE

2022 e converter 10 dias em abono pecuniário ao servidor relacionados abaixo;

o UENDEL FERREIRA RODRIGUES - Matricula 11301, Período

Aquisitivo e 0110212018 A 31/01 12019.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor, com data retroativa a data de sua
publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em

15 de agosto de2022.

Ma Oliveira
refe
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